[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 269/18-SG.
Esteio, 11 de abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para tomar providências quanto ao estacionamento dos caminhões de lixo, em frente as residências localizadas na Rua Pinto Bandeira, principalmente em frente ao número 479. Foto anexa.
Segundo o vereador, o morador reclama por conta do mau cheiro que os caminhões exalam, sendo que eles estacionam ali das 14 horas e ficam até às 18 horas.


Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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